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RespoNsÁvel pELo pRoJETo: ANTôNto cLAUDtNEy BARBosA
ruHçÃo: ENGo. ctvrL - CREA 3s2407

NATUREZA: Processo administrativo de contratação direta através de lnexigibilidade de Licitação amparada
no Art. 51 e Art. 74, inc. V da Lei 14.133121 e suas alteraçóes posteriores.

APRESENTAçÂo

Trata-se de projeto básico para subsidiar o processo de contratação dos serviços inerentes ao
objeto do presente termo, que suprirá as demandas do órgão requisitante, através de lnexigibilidade de
Licitação nos moldes aqui estabelecidos.

OBJETO

O objeto do presente termo prevê a LOCAÇÃO DE OI(UM) IMOVEL DESTINADO A

TNSTALAçÃo Do ANExo DA EscoLA MoNSENHoR MANoEL cÂNotoo, JUNTo A SEcRETARIA DA

EDUcAçÃo oo uuurcípro oe garuRrrÉlce.

JUsrFtcATtvA oa colrnareçÃo

O Município de BATURITÉ, não dispõe de prédio público para atender o objetivo do presente

-ocumento, assim, tendo em vista o princÍpio da continuidade do serviço público, faz-se necessária a locação

de um imóvel em localização e com estrutura propícia para a satisfação da necessidade aqui relatada.

DADos Do tMovEL e oo pRopRrerÁRto

Localização do imóvel: RUA VEREADOR FRANCISCO FRANCELINO, 131 1, CENTRO, BATURITE-CE
Proprietária: Carmen Silvia Farias Bastos, CPF n" 213.292.733-20.

RAZAO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

Quanto à razâo da escolha do executante, esclarecemos que foi procedida pesquisa de imóveis

disponíveis para locação e em condiçóes de atender as necessidades demandadas

Gove.no Municípol de Botuíité/CE
Proço do Motíiz. S/N, Foldcio Entre Rios, Centro.

CEP: 62.760-OOO - CNPJ no 07.387.343/OOO1'Og

la AdministÍação. O
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pRoJETo aÁsrco

ríruLolog.rero: LocAçÃo DE oí(uM) rmóvel DESINADo a tNsrauçÃo Do ANExo DA EScoLA
MoNSENHoR MANoEL cÂNDlDo, JUNTo A sEcRETARTA ol eouôaçÃo oo mruxtcípro oE
eltuntrÉlce.

óncÃo RespousÁveu: sECRETARTA DA EDUCAÇÃo
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imóvel que se pretende locar, foi vistoriado pelo engenheiro, que emitiu parecer técntco-de- aúaliaçáo

imobiliária, constatando que o mencionado imóvel atende as necessidades da Administração, sendo este o
único em condições de atender a demanda do objeto da contratação. Assim, conciliando a questão da oferta

do melhor preço e da adequação do imóvel aos objetivos pretendidos pela Administração, a escolha recaiu

sobre CARMEN SILVIA FARIAS BASTOS, inscrita no CpF n.o 213.292.733-20.

JUSTTFtCATTVA DO PREÇO

A definição com relação ao valor, se deu em função do comparativo do valor pÍoposto pelo

lloprietário do imóvel com o valor apontado atravês do TERMO DE AVALIAçÃO DE IMOVEL, constatando a

-ompatibilidade do preço aos parâmetros de mercado. Face ao exposto, a contratação pretendida terá valor

mensal de R$ 3.850,00 (três mil oitocentos ê cinquenta reais), perfazendo o montante global de R$

38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais).

FUNDAMENTAçÃo leont DA TNExtGtBtLtDADE DE lrcrrlçÃo
A lnexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 51 e Art.74, inc. V da Lei

14.133121 e suas alterações posteriores, que permitem tal procedimento. Vejamos:

en. ru. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de::
(..)
V - aquisição ou locaçáo de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha;

DURAçAO CONTRATUAL

O Contrato vigorará até 3í de dezembro de 2024, contados a partir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado à critério da Administração

Goveíío Municigol de Botuíité/CE
Proço do Mot.iz. 5/N, Polócio Entre Rios. Centro.

CEPi 62.760-OOO - CNPJ no 07.387.34:i/OOO1-OB

Gor.tâô

t

Do cRÉDrro oRçAMENTÁRto:

Em cumprimento ao AÍ1.74, § 50 incisos l, ll e lll da Lei Federal n.o 14.133121 e suas alterações

posteriores, foi constatada a existência de crédito orçamentário para a cobertura das despesas alusivas a esta

contratação com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente, como se vê:
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DtsposlçÕES FtNAts:

As questões porventura oriundas das interpretações deste instrumento que não possam ser
.asolvidas administrativamente serão dirimidas pelo Íoro da comarca de BATURITE.

ANEXOS:

1 . Laudo de avaliação imobiliária;
2. Documentos do locador;
3- Proposta de preços da locação;
4. Minuta do contrato.

BATURITE-CE, 08 de março de 2024

Cícero Antôni usa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE ORA DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

UNIDADE ADMINISTRATIVA ORGÃO -
PROGRAMA/ATIVIDADE

ELEMENTO
DE

DESPESAS

FONTE DE
RECURSO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 07 .02-12.1 22.121 5.2.O21 3.3.90.36.00 1540000000

Goveíno Municípol dê BotuÍité/CE
PÍoço do Motíiz,5/N. Polócio Entíe Rios. Cent.o,

CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07.347.343/0001,08
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LtctrAcÃo N." '1103.01t2024

O ORDENADOR DE DESPESAS DE BATURITE/CE, no uso de suas atribuiçÕes, vem abrir o
presente processo de lnexigibilidade de Licitação para LOCAÇÃO DE 01(UM) IMOVEL DESTTNADO A
rNsrALAçÃo Do ANExo DA EScoLA MoNsENHoR MANoEL cÂrotoo, JUNTo A sEcRETARTA DA
eOUCIçÃO OO nAUUtCÍptO OE eelURttÉlcE em conformidade com as determinações do Ordenador de

Despesa do óÍgão requisitante, cujos dados estão acostados, donde se extrai o sêguinte relatório:

RELATORIO,

A gestora deliberou nos autos do processo de lnexigibilidade de Licitação pela contratação do

objeto em deslinde, destinado a atender à solicitação e justificativas constantes no Projeto Básico apenso aos

autos, sugerindo que a contrataçáo ocorra por meio de lnexigibilidade de Licitação, por se tratar da hipótese

prevista no Art. 51 e Art. 74, inc. V da Lei 14.133121 e suas alterações posteriores, bastando para tanto a sua

contratação imediata, observados os quesitos legais para o procedimento da espêcie, apresentando as
justiÍicativas e fundamentos em atenção à regra contida na NLL de 01 de abril de 2021, explicitando o que se

transcreve:

o Município de BAruR,rE, ::il::::r:::,,#'::,^":"^.", o obierivo do presente
documento, assim, tendo em vista o princípio da continuidade do serviço público, faz-se
necessária a locação de um imóvel em localização e com eslrutura propícia para a satisfação da
necessidade aqui relatada.

RAZAO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

Quanto à Âzâo da escolha do executante, esclarecemos que foi procedida pêsquisa de imóveis
disponíveis para locação e em condiçóes de atender as necessidades demandadas pela
Administração. O imóvel que se pretende locar, foi vistoriado pelo engenheiro da prefeitura, que
emitiu parecer técnico de avaliação imobiliária, constatando que o mencionado imóvel atende as
necessidades da Administração, sendo este o único em condições de atender a demanda do
objeto da contratação. Assim, conciliando a questão da oferta do melhor preço e da adequação do
imóvel aos objetivos pretendidos pela Administração, a escolha recaiu sobre CARMEN SILVIA
FARIAS BASTOS, INSCRITA NO CPF NO 213.292.733.20-

Goveíoo Mlrnicipol de Botuíité/CE
Píoço do Mot.iz, S/N, Polócio Entíe Rios, Ceôtfo,

cEP: 62.760-OOO - cNPJ no 07.147.343/OOOl-OA
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JUSTIFICATIVA DO PREçO

A definição com relação ao valor, se deu em função do comparativo do valor proposto pelo
proprietário do imóvet com o valor apontado através do TERMo DE AVALTAÇÃo DE tuóúeL
expedido pela comissão de avaliação de imóveis do município, constatando a áompatibilidade do
preço aos parâmetros de mercado. Face ao exposto, a contratação prelendida terá valor mensal
de R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais), perfa2endo o montante gtáoat oe n$
38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais).

FUNDAMENTAÇÃo lecal DA tNExtGtBtLtDADE DE ucraçÃo
A lnexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no Art. s1 e Nl. 74, inc. V da Lei
14.133121 e suas alterações posteriores, que pêrmitem tal procedimento. Vejamos:

4t1.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de::

)
- aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de

calização tornem necessária sua escolha;

(.

lo

Assim, pelos motivos apresentados e com base na fundamentação legal ora citada, a gestora

entendeu restar comprovada a legalidade na contratação em apreço, abstendo-se este AGENTE DE

CONTRATACAO, obviamente, da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade.

BATURITE-CE, 11 de março de2024.

Cícero Antôni sa BezerÍa
ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE ORA DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Governo Municipol de Botuíité/CE
Píoço do Motriz, S/N, Poldcio Entre Rios. Centro.

CEP: 62.760-OOO - CNPI no 07.347.343/OOO1-OB

E o relatório.
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Vem à essa Assessorj-a Juridica. para exame, o processo
Administrativo de rnexigibilidade de LicitaÇão N.. l\03.aL/2a24, cujoobieto é a LocÀçÃo DE ol(uu) ruów DEsrrNÀDo e rusrar,eTõ Do ÀNExo DÀ
ESCOLÀ MONSENIIOR }íÀ}IOEL CÀrOrOO, .'I'NTO À SECRETÀRIÀ DÀ EOUCEçÃO DOranrcÍpro DE BÀruRrrÉ/cE

PÀREcER uuaÍorco

Após apreciação, opino pela sua aprovaÇão
tendo em v.ista encontrar-se dentro dos preceitos
determinados pela Lei n. " Lei 14.133/2L ê suas
alterações posteriores e suas alterações
posteriores, especialmente às contidas no bojo do
artigo Art. 51 e Àrt. 14, inc. V da Lei 14.133/21 e
suas a.IteraçÕes posteriores, e S 1o e s 4o do
artigo 53 da Lei 14. j.33/21,., deste mesmo
diploma legal.

BATURITÉ-CE, 11 de março de 2024.

É o nosso Parecer. s.m.jl

Di:
Às sês

ra o
r ídico Município

OÀB-CE: 42.062

Goveíoo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motrlz. S/N, Polócio Entíe RioÉ. Ceôtao,

C€P 62.760-000 - cNPl no O7.347.343/0OO1'OB
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DECLARA ÇÃo DE INEXIGIBILIDA oe oe lrcttlcÃo

O Ordenador de Despesas do Município de Baturité, considerando tudo o que consta do
Processo Administrativo dê lnexigibilidade de Licitação N.o 1103.01/2024, vem emitir a presente declaraÉo
de lnexigibilidade de LicitaÇão, amparada no Art. 51 e AÍ1. 74, inc. V da Lei 14.133t21 e suas alteraçóes
posteriores. cujo objeto trata da LocAÇÃo os otlutuy tMovEL DESINADo A TNSTALAÇÃo Do ANExo
DA ESCOLA MONSENHOR MANOEL CÂNDIDO, JUNTO A SECRETARIA OI COUCAçÃO OO

^utttcÍpto oe glruRttÉlce

O valor da presente dispensa importa na quantia global de R$ 38.SOO,00 (trinta e oito mil e
quinhentos reais), conforme proposta de preços em anexo, parte integrante deste processo.

Assim, nos termos da Lei n" Lei 14.133121 e suas alteraçôes posteriores, vem comunicar ao(s)

Senhor(es) Gestor(es) da presente declaração, para que proceda(am), se de acordo, e à luz do parecer

Íirmado pêla assessoria jurídica destê município, a devida ratiÍicaçáo.

BATURITE-CE, 1 I de março de 2024

Cícero Antônio a Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE G RA DA SECRETARIA DA EDUcAÇÃo

Govê.nô Municipol de gotuíité/C€
Proço do Motíiz, S/N. Poldcio Entre Rios, Centío.

cEP: 62.760-OOO - CNPJ no O7-387.341/OOO],-O8
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O(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARTA DA EDUCAÇÃO, S(a). NOME DO
ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que determina o Art. 53

da Lei n.' Lei 14.133121 e suas alteraçóes posteriores e suas alteraÇões posteriores, considerando o que

consta do presente processo administrativo de lnexigibilidade de Licitação N.o 1103.0í/2024, vem
RATIFICAR a declaração de Inexigibilidade de Licitação para a LOCAÇÃO DE 01(UM) tMoVEL DESTINAD9
A INSTALAçÃO DO ANEXO DA ESCOLA MONSENHoR MANoEL cÂno|oo, JUNTo A SECRETARIA

on eOucaçÃo oO muNtcíptO DE BATURITÉ/CE, determinando que se proceda a pubticação do devido

<trato e se faça a competente contratação do executante dos serviços selecionado neste processo.

BATURITÉ, 1 1 dê março de 2024

Cícero Antônio êzerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE G A DA SECRETARTn oR eouclÇÃo

Gove.ôo Munlclpol de BotuÍite/CE
Píoço do Motíiz. 5/N, Foló<io Êôtre Rios. Ceôt.o,

CÊP 62.760-000 - cNPl no O7.187.343/OOO1-OA
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lnexigibilidade de Licitação N.o í103.0í/2024

O Município de BATURITÉ/CE, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Íaz pubticar o extrato
resumido do processo de lnexigibilidade de Licitação, a seguir:

oRGÃo ResporlsÁveu: sEcRETARtA DA EDUcAÇÃo

oBJETO: LOCAÇÃO DE O:Í(UM) rUÓVel DESINADO A TNSTALAÇÃO OO ANEXO DA ESCOLA
MoNSENHoR MANoEL cÃNDtDo, JUNTo A SECRETARIA oa eoucaçÃo oo tvtuNrcípro oeglrunttúce

,5{VORECIDO: CARMEN SILVIA FARIAS BASTOS, lnscrita no CPF no 213.292.733-20.

VALOR GLOBAL: R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta rêais), perfazendo o montante global de Rg
38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos rêais).

FUNDAMENTO LEGAL: Art.51 eArt.74,inc.Y da Lei 14.133121 e suas alterações posteriores, e§ 1oe§4o
do artigo 53 da Lei N.o 14.133/21.

DATA DA RnttrtcaçÃo: 1 'l de março de 2024.

Cícero Antô usa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDAD TORA DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

GoveÍno Municipol de Sotuíité/CÉ
Píoço do Motíiz, S/N, Polócio Entre Rios, Cent.o.

cEP: 62.760-000 - cNPJ no 07.387.341l0OO1-OB

BATURITE-CE, í'l de março de 2024.


